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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.098, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

Habilita propostas a receberem recursos referentes à Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013 - Lei de Diretrizes Orçamentárias;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos; e

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,
destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para
o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam habilitadas as propostas descritas no anexo a esta Portaria a receberem recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da
Atenção Básica.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal conforme
estabelecido no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma do
anexo a esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

PROPOSTAS HABILITADAS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR USADO POR PARLA-
MENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA PRO-
POSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AC SENADOR GUIOMARD 0 2 2 9 6 1 2 4 0 0 0 11 4 0 0 3 29130005 242.000,00 331.455,00 10301201585810012
35030004 89.455,00

AC XAPURI 0 4 0 1 8 5 6 0 0 0 0 11 4 0 0 2 11 8 1 0 0 0 9 11 0 . 8 4 0 , 0 0 11 0 . 8 4 0 , 0 0 10301201585810012
AC XAPURI 1 2 4 6 5 4 7 7 0 0 0 11 4 0 0 4 35030004 476.610,00 476.610,00 10301201585810012
AL CAPELA 11 2 0 3 9 3 6 0 0 0 11 4 0 0 5 13040005 299.600,00 299.600,00 10301201585810027
AL JUNDIA 11 3 5 1 8 6 7 0 0 0 11 4 0 0 4 29620004 90.980,00 90.980,00 10301201585810027
AL RIO LARGO 11 6 1 5 3 1 9 0 0 0 11 4 0 0 4 13040005 500.000,00 500.000,00 10301201585810027
BA ABAIRA 0 9 6 8 8 1 7 6 0 0 0 11 4 0 0 9 28790022 296.910,00 296.910,00 10301201585810029
BA BELMONTE 1 2 1 6 2 2 3 5 0 0 0 11 4 0 0 7 27440009 64.540,00 64.540,00 10301201585810029
BA S A LVA D O R 0 8 0 8 6 4 5 8 0 0 0 11 4 0 1 7 28790022 120.000,00 120.000,00 10301201585810029
BA XIQUE-XIQUE 11 3 6 6 6 7 8 0 0 0 11 4 0 0 3 28790022 100.000,00 100.000,00 10301201585810029
GO ACREUNA 11 3 2 8 7 0 0 0 0 0 11 4 0 0 3 32650004 197.000,00 197.000,00 10301201585810052
GO BURITINOPOLIS 11 5 3 4 3 6 1 0 0 0 11 4 0 0 3 32650004 11 0 . 7 6 5 , 0 0 11 0 . 7 6 5 , 0 0 10301201585810052
GO BURITINOPOLIS 11 5 3 4 3 6 1 0 0 0 11 4 0 0 6 32650004 86.810,00 86.810,00 10301201585810052
GO CACHOEIRA ALTA 0 8 2 8 8 7 0 0 0 0 0 11 4 0 0 2 32650004 298.850,01 298.850,01 10301201585810052
GO CRIXAS 11 6 8 8 8 7 9 0 0 0 11 4 0 0 2 32650004 292.130,00 292.130,00 10301201585810052
GO DAMOLANDIA 0 8 3 2 5 8 0 7 0 0 0 11 4 0 0 1 32650004 198.610,00 198.610,00 10301201585810052
GO MOIPORA 11 8 0 4 2 0 8 0 0 0 11 4 0 0 2 32650004 199.990,00 199.990,00 10301201585810052
GO PIRES DO RIO 0 7 7 5 2 0 3 1 0 0 0 11 4 0 0 4 32650004 246.070,00 246.070,00 10301201585810052
MG ARAPORA 11 4 0 9 3 5 4 0 0 0 11 4 0 0 2 20180009 99.974,00 99.974,00 10301201585810031
MG ARAPORA 11 4 0 9 3 5 4 0 0 0 11 4 0 0 3 24830001 199.950,00 199.950,00 10301201585810031
MG BICAS 11 6 6 8 8 3 1 0 0 0 11 4 0 0 6 23650006 98.800,00 98.800,00 10301201585810031
MG DELFIM MOREIRA 11 8 6 5 2 2 0 0 0 0 11 4 0 0 3 23650006 11 3 . 4 7 3 , 0 0 11 3 . 4 7 3 , 0 0 10301201585810031
MG I TA N H A N D U 1 3 2 6 0 6 0 1 0 0 0 11 4 0 0 4 20180009 250.970,00 250.970,00 10301201585810031
MG PAT R O C I N I O 11 3 5 0 3 6 6 0 0 0 11 4 0 11 24830001 200.000,00 200.000,00 10301201585810031
MG PLANURA 11 6 4 2 9 5 5 0 0 0 11 4 0 0 2 20180009 199.969,00 199.969,00 10301201585810031
MG PLANURA 11 6 4 2 9 5 5 0 0 0 11 4 0 0 3 24830001 200.000,00 200.000,00 10301201585810031
MG SANTA JULIANA 1 3 1 2 9 0 0 5 0 0 0 11 4 0 0 5 20180009 100.000,00 292.145,00 10301201585810031

24830001 192.145,00
MG SANTA RITA DE JACUTINGA 1 3 9 5 3 3 6 7 0 0 0 11 4 0 0 3 23650006 100.000,00 100.000,00 10301201585810031
MG SANTA VITORIA 1 2 1 2 5 1 2 4 0 0 0 11 4 0 0 5 24830001 499.440,00 499.440,00 10301201585810031
MG SANTA VITORIA 1 2 1 2 5 1 2 4 0 0 0 11 4 0 0 7 20180009 37.731,00 37.731,00 10301201585810031
MG SERRO 11 2 7 5 1 0 2 0 0 0 11 4 0 0 1 27600010 244.000,00 244.000,00 10301201585810031
PA ABEL FIGUEIREDO 11 5 6 2 8 0 5 0 0 0 11 4 0 0 3 34910005 143.570,00 143.570,00 10301201585810015
PA B O N I TO 11 7 5 9 5 7 7 0 0 0 11 4 0 0 3 34910005 137.000,00 137.000,00 10301201585810015
PA OEIRAS DO PARA 1 2 5 2 7 5 1 6 0 0 0 11 4 0 0 7 34910005 28.990,00 28.990,00 10301201585810015
PA OURILANDIA DO NORTE 11 4 4 1 6 0 5 0 0 0 11 4 0 0 4 34910005 200.000,00 200.000,00 10301201585810015
PA SANTANA DO ARAGUAIA 1 2 8 3 5 0 0 8 0 0 0 11 4 0 0 6 34910005 150.000,00 150.000,00 10301201585810015
PA SAO JOAO DO ARAGUAIA 1 2 1 3 3 0 0 1 0 0 0 11 4 0 0 3 34910005 150.000,00 150.000,00 10301201585810015
PA URUARA 11 8 9 9 6 1 0 0 0 0 11 4 0 0 5 34910005 184.000,00 184.000,00 10301201585810015
PB C AT I N G U E I R A 1 2 4 0 1 5 2 4 0 0 0 11 4 0 0 3 12770003 80.000,00 80.000,00 10301201585810025
PB L I V R A M E N TO 0 8 7 3 8 9 1 6 0 0 0 11 4 0 0 1 12770003 100.000,00 100.000,00 10301201585810025
PB SAO JOAO DO CARIRI 0 9 0 7 4 3 4 5 0 0 0 11 4 0 0 1 12770003 80.000,00 80.000,00 10301201585810025
PB SAO JOSE DE PIRANHAS 11 6 0 2 2 2 7 0 0 0 11 4 0 0 2 29460010 241.000,00 615.430,00 10301201585810025

28960001 374.430,00
PR BALSA NOVA 1 0 5 0 5 5 9 9 0 0 0 11 4 0 0 4 19680014 148.583,88 148.583,88 10301201585810041
PR CAMPO MOURAO 0 9 2 5 3 1 0 9 0 0 0 11 4 0 0 8 19680014 133.825,00 133.825,00 10301201585810041
PR G U A R A P U AVA 0 9 1 2 1 8 1 4 0 0 0 11 4 0 0 3 19680014 500.000,00 500.000,00 10301201585810041
PR LARANJEIRAS DO SUL 9 5 5 8 7 4 7 3 0 0 0 11 4 0 0 4 19680014 298.430,00 298.430,00 10301201585810041
PR PIRAQUARA 0 9 4 6 8 0 4 0 0 0 0 11 4 0 0 4 25570003 567.506,00 567.506,00 10301201585810041
PR ROLANDIA 0 8 7 3 7 3 2 3 0 0 0 11 4 0 0 5 18670019 224.760,00 224.760,00 10301201585810041
PR ROLANDIA 0 8 7 3 7 3 2 3 0 0 0 11 4 0 1 2 18670019 20.290,00 20.290,00 10301201585810041
PR SANTO ANTONIO DA PLATINA 0 9 5 7 1 5 4 3 0 0 0 11 4 0 0 4 19680014 250.000,00 250.000,00 10301201585810041
RJ BELFORD ROXO 11 8 6 8 0 1 9 0 0 0 11 4 0 2 0 27760009 143.000,00 143.000,00 10301201585810033
RJ NOVA IGUACU 1 0 4 9 7 7 9 5 0 0 0 11 4 0 3 7 27760009 150.000,00 150.000,00 10301201585810033
RJ PETROPOLIS 111 2 9 4 9 2 0 0 0 11 4 0 4 0 27760009 146.880,00 146.880,00 10301201585810033
RN ANTONIO MARTINS 1 0 6 7 6 4 2 2 0 0 0 11 4 0 0 3 24090007 127.600,00 127.600,00 10301201585810024
RN N ATA L 1 9 3 7 6 3 3 5 0 0 0 11 4 0 0 4 11 9 3 0 0 0 3 500.000,00 500.000,00 10301201585810024
RO SAO MIGUEL DO GUAPORE 0 9 5 3 6 2 5 4 0 0 0 11 4 0 0 8 29470002 193.000,00 193.000,00 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11
RS BOA VISTA DO BURICA 1 2 4 0 3 7 3 1 0 0 0 11 4 0 0 2 24070013 96.030,00 96.030,00 10301201585810043
RS C A I B AT E 1 2 1 8 8 7 4 5 0 0 0 11 4 0 0 2 28590003 26.982,00 26.982,00 10301201585810043
RS CAMPO NOVO 11 6 8 6 4 2 3 0 0 0 11 4 0 0 2 24070013 100.000,00 100.000,00 10301201585810043
RS LINHA NOVA 1 4 1 3 3 2 5 9 0 0 0 11 4 0 0 2 24070013 97.971,00 97.971,00 10301201585810043
RS SAPIRANGA 11 2 9 5 1 2 0 0 0 0 11 4 0 0 8 28590003 199.050,00 199.050,00 10301201585810043
RS U B I R E TA M A 1 2 3 8 5 5 3 7 0 0 0 11 4 0 0 5 24070013 99.840,00 99.840,00 10301201585810043
SC PA I N E L 1 4 2 5 1 6 8 8 0 0 0 11 4 0 0 5 28530001 99.853,00 99.853,00 10301201585810042
SE PEDRA MOLE 1 2 0 0 9 1 6 9 0 0 0 11 4 0 0 5 29080006 70.966,00 70.966,00 10301201585810028
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